
"
',~do do ,Rio de. Janeiro~- -', ., "

.) ,-PREFEITuRA :MU~'CIPAL' ' ' ~
DE NGVA IGUAÇV

~·"6ABINETE DÜPP.ZFElTO
LEI N'!1,42fi
1).E19 DE ABRIL DE le88

,"Reconhece de Uti]jr1ade Pública

ai~<lciE:dade Ordem e Progresso 
SOIP~',

A CÂMARA MUNICIPAL DE

! NOVA IGUAÇU, por seus represen:- '

" , tanies, legai-s dE'creta e eu ,sa~~~on0.;;a;~.

seguinte Aei:
Art. 19 - Fica reconl).f·,::ida de ,

UtilidadePúbljca ,a Sociedade 01'- -.",
dem e Progresso - SOP, com sede
social a Rua Igarapé Assu, 28, Mi-:

,guei,Couto, 49 Distrito.
Art. 29 - .A presentE' Lei, entra

rá em vigor na data de' sua pU:JL

I ~açáç.
, Art.', 39 - ,Revogam-se as l',i~:

posiçoes. ;em contrário.
l'l'ft1c.Lai •. Munid13aJ. de Nova Igu.1çu,'
19 de abril de 1988. ~ -----------~-- -----
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